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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n. º 2 7 6 / 2 0 0 0

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Futebol da Madeira designado abreviadamente
por Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor Rui Marote, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 157.211.141$00 (cento e cinquenta e sete
milhões duzentos e onze mil cento e quarenta e um escudos),
para prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.
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5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 277/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Andebol da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
D r. Emanuel Alves, subordinado às seguintes c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc.64.649.520$00 (sessenta e quatro milhões
seiscentos e quarenta e nove mil quinhentos e vinte escudos),
para prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.
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2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 278/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Basquetebol da Madeira designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Dr. Jorge Duarte A. Pontes,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a

Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 68.296.005$00 (sessenta e oito milhões
duzentos e noventa e seis mil e cinco escudos), para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 280/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar

Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Patinagem da Madeira designado abreviadamente
por Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor Miguel Rodrigues, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 48.841.703$00 (quarenta e oito milhões
oitocentos e quarenta e um mil setecentos e três escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução do

programa relativo às actividades propostas;
d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilidades,

e através das respectivas Associações os recintos
desportivos necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;
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- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 282/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Atletismo da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
Policarpo Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 27.307.720$00 (vinte e sete milhões
trezentos e sete mil setecentos e vinte escudos), para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;
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d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M

o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 283/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Desportos da Madeira designado abreviadamente
por Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor José António Gonçalves, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc.: 18.499.877$00 (dezoito milhões
quatrocentos e noventa e nove mil oitocentos e setenta e sete
escudos), para prossecução do plano de actividades constante da
proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
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a ) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvol-

vimento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 285/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Karaté da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
Ismael Fernandes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 1.820.434$00 (um milhão oitocentos e vinte
mil quatrocentos e trinta e quatro escudos), para prossecução do
plano de actividades constante da proposta referida na primeira
c l á u s u l a .

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibi-
lidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desen-
volvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvol-

vimento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 286/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Motociclismo da Madeira designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Rui Zacarias, subordinado às
seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc.1.841.925$00 (um milhão oitocentos e
quarenta e um mil novecentos e vinte e cinco escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível
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H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 287/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Full-Contact/Kickboxing da Madeira designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor João José Batista Te i x e i r a ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 677.197$00 (seiscentos e setenta e sete mil
cento e noventa e sete escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
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realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 288/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Dr. Renato Azevedo da Silva,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 5.552.210$00 (cinco milhões quinhentos e
cinquenta e dois mil duzentos e dez escudos), para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:

a ) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvolvi-

mento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.
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3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere aoI D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 289/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Regional de Vela, Canoagem e Remo da Madeira
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Paulo Rosa
Gomes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc.17.367.908$00 (dezassete milhões trezentos
e sessenta e sete mil novecentos e oito escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .
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Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A Mo
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 290/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
de Golf do Santo da Serra designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
D r. Miguel José Luís Sousa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 4.642.854$00 (quatro milhões seiscentos e
quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta e quatro escudos),
para prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .
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Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 292/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
Sports Madeira designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
D r. Luís Miguel Sousa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 2.064.743$00 (dois milhões sessenta e
quatro mil setecentos e quarenta e três escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
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- Proposta de contrato-programa, me-
diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 294/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Columbófilo Pérola do Alântico designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção
Senhor Isidro Arnaldo de Sousa, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A Mprestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 265.500$00 (duzentos e sessenta e cinco mil
e quinhentos escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;
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d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o

direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 295/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube de Ti r o ,
Caça e Pesca da Madeira, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
Dinis do Rosário Basílio, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 629.834$00 (seiscentos e vinte e nove mil
oitocentos e trinta e quatro escudos), para prossecução do plano
de actividades constante da proposta referida na primeira
c l á u s u l a .

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
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a ) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 296/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da
Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção Senhor
Carlos Jorge Gonçalves, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 4.131.268$00 (quatro milhões cento e trinta
e um mil duzentos e sessenta e oito escudos), para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 299/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Sociedade Columbófila da Madeira designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor Panfílio Nunes Caires, subordinado às
seguintes cláusulas:
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Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 111.400$00 (cento e onze mil e
quatrocentos escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvolvi-

mento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 301/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
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logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube Naval do
Porto Santo designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Jorge Caldeira,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 434.500$00 (quatrocentos e trinta e quatro
mil e quinhentos escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:

- Proposta de contrato-programa, me-
diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível
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H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 302/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Desportiva Centro de Squash Galomar designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Roland Backmeier Te i x e i r a ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional do Clube, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 194.274$00 (cento e noventa e quatro mil
duzentos setenta e quatro escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de

22 - S 22 de Abril de 2002II
Número 78



realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 304/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Ténis da Madeira designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor Dr. João Santos, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos e marítimos para a
Competição Nacional da Associação, de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-programa,
dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 672.339$00 (seiscentos e setenta e dois mil
trezentos e trinta e nove escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :

1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete aoI D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvolvi-

mento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 15 de Novembro de 2000.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 26 de Julho de 2001.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 70/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube de T é n i s
do Funchal, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor José Carlos
Rodrigues Pereira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 2001/2002.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 3.000.000$00 (três milhões de escudos),
para prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

. Competição Nacional – Ténis Masculino – 2.ª Divisão

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvolvi-

mento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
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c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 26 de Julho de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 83/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube de T é n i s
do Funchal, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor José Carlos
Rodrigues Pereira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 1.975.000$00 (um milhão novecentos e
setenta e cinco mil escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

. Alta Competição:
- Ténis – Época 00/01 – 1 - 200.000$00
. Modalidade de Desenvolvimento Específico:
- Ténis – 775.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.
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Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 98/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o A r
Livre Madeira Clube, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
D r. Luís Pinto Machado, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 1.650.000$00 (um milhão seiscentos e
cinquenta mil escudos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional – 412.500$00
- Modalidades de Desenvolvimento Específico:

- B T T – 412.500$00
- Jet Sky – 412.500$00
- Motociclismo Trial – 412.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;
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- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 11 4 / 2 0 0 1

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Desportos do Porto Santo, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Senhor Paulo Silva, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 1.965.990$00 (um milhão novecentos e
sessenta e cinco mil novecentos e noventa escudos) para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional – 1.965.990$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;
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d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias

pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 178/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Sporting Clube do Porto Santo designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Senhor Roberto Paulo Cardoso da Silva, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 2.304.811$00 (dois milhões trezentos e
quatro mil oitocentos e onze escudos) para prossecução do plano
de actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional – 1.892.312$00
- Modalidade de Desenvolvimento Específico – Ciclismo

– 412.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
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a ) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvol-

vimento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 179/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Sporting Clube Santacruzense designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Senhor Luís Manuel Vieira Marujo, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 5.734.925$00 (cinco milhões setecentos e
trinta e quatro mil novecentos e vinte e cinco escudos) para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional – 5.322.425$00
- Modalidade de Desenvolvimento Específico –

Patinagem Artística – 412.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 186/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Atletismo da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
Policarpo Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
ao plano de actividades desportivas da Associação de acordo com
a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 10.900.000$00 (dez milhões e novecentos
mil escudos) para prossecução do plano de actividades constante
da proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Eventos Desportivos:
1. 1 - Volta à Cidade – 3.500.000$00
1. 2 - 2.º Circuito Int. Porto Santo – 900.000$00
1. 3 - I V Grande Prémio das Vindimas – 200.000$00
1. 4 - VII Meeting Internacional – 6.300.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através das respectivas A s s o c i a ç õ e s
os recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de desenvolvi-

mento desportivo que constitui o seu objecto;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível
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H o m o l o g o .

Funchal, 3 de Outubro de 2001. 

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 203/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Vela Canoagem e Remo da Madeira designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Senhor Paulo Rosa Gomes, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 12.550.000$00 (doze milhões quinhentos e
cinquenta mil escudos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

1 - Eventos Desportivos:
1. 1 - Volta à Madeira em Canoa – 2.500.000$00
1. 2 - Transat AG2R – 1.300.000$00
1. 3 - Campeonato Nacional Classe Mistral. –

7 0 0 . 0 0 0 $ 0 0
1. 4 - Campeonato Nacional Optimist – 2.000.00$00
1. 5 - Campeonato Portugal Match Racing –

2 . 4 0 0 . 0 0 $ 0 0
1. 6 - Volta ao Porto Santo em Kayak – 150.000$00
1. 7 - Campeonato Nacional L’ E q u i p e – 1 . 8 0 0 . 0 0 0 $ 0 0
1. 8 - Campeonato Escolas de Vela – 1.700.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,

equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas pos-
sibilidades, e através das respectivas A s s o -
ciações os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal,  3 de Outubro de 2001.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 26 de  Julho de 2001.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 1/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Estrela
da Calheta Futebol Clube, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
João José Alegria, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à aquisição de meios de transporte com vista ao
cumprimento do plano de actividades desportivas do Clube. 

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até à concretização do seu objecto,
ressalvando o estabelecido no n.º 3 da cláusula 4.ª do presente
c o n t r a t o .

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 14.584,38 , como comparticipação financeira
para a aquisição de meios de transporte.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, durante o ano
de 2002.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Adquirir os meios de transporte referidos na

cláusula 2.ª dando-lhes a utilização devida no
cumprimento do seu plano de actividades.

b)  Apresentar ao I D R A M os seguintes documentos:
- cópia da factura e recibos da compra;
- cópia do respectivo livrete e registo de

p r o p r i e d a d e .
c) Facultar ao Governo Regional, mediante acordo

e condições a estabelecer pontualmente, os
meios de transporte adquiridos no âmbito do
presente contrato-programa.

3 - No âmbito do presente contrato é vedado ao Clube, pelo
prazo de 10 anos, alienar os meios de transporte
adquiridos, com excepção da troca por outros meios. 

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concretizada a aquisição de

meios de transporte que constituem o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

4 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.
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5 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal,  28 de Janeiro de 2002.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 28 de Janeiro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 10/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Bridge da Madeira designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Senhor Dr. Luís Miguel Ribeiro Teixeira, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 7.481,97 , para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

1 -  Subsídio de Arranque – 7.481,97 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,

equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b ) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c ) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b ) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal,  28 de Janeiro de 2002.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 18 de Fevereiro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 45/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art.34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e do números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 22/2001/M,de 21 de Outubro o presente contrato-programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Andebol da Madeira, adiante designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo seu Presidente da
Direcção, Senhor Dr. Emanuel Alves, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao Campeonato do Mundo de Andebol 2003.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até à conclusão do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de Esc. 74.820  (setenta e quatro mil oitocentos e
vinte euros), distribuídos da seginte forma:

Ano 2002 – 56.115 
Ano 2003 – 18.705  

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
b) Disponibilizar as verbas de acordo com os anos

r e f e r i d o s ;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do Campeonato do Mundo de Andebol 2003;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, os recintos desportivos
n e c e s s á r i o s .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Dar cumprimento as cláusulas do contrato

assinadas com a federação Portuguesa de
Andebol referentes ao Campeonato do Mundo
de A n d e b o l .

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano Anual de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa na
seguinte circunstância:
a ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;

Funchal,  18 de Fevereiro de 2002.

O P R E S I D E N T E D O I D R A M, Assinatura ilegível

O P R E S I D E N T E D AA S S O C I A Ç Ã O,Assinatura ilegível

H o m o l o g o .

Funchal, 2 de Janeiro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 76/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
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Desportivo Nacional, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr. Eng.
Rui Alves, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1. ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M nas obras de adaptação e apetrechamento do ginásio do
Estádio Eng. Rui A l v e s .

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até à conclusão do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 84.795,64 euros (oitenta e quatro mil setecentos
e noventa e cinco euros e sessenta e quatro cêntimos) para a
prossecução das obras constantes da proposta apresentada ao
I D R A M.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a ) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para as obras
referidas na cláusula 1.ª;

b ) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
da obra.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a ) Executar as obras conforme projecto

apresentado ao I D R A M.
b ) Apresentar ao I D R A M todos os documentos por

ele solicitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a ) Quando esteja concluído as obras;
b ) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
c ) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano confere ao I D R A M o
direito de fixar novo prazo ou novo calendário para a
sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 2 de Janeiro de 2002.

O 1. º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

O Preço deste número:  11,07 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS
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